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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI NQ 860 

De 13 de Dezembro de 1.991 

Altera o artigo 2Q e screScímta parágrafo na , 
lei Municipal nº 726/89. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE~ Estado de 

São paulo, de acordo com'lO que f3PDOVOU a Câmara Municipal, em ses

são Extraor~inária de 12 de dezembro do corrente ano, sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Artigo 1º - O artigo 2Q da lei Municipal nº 726~ de 06 de 

Dezembro de 1.989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 2º - A Unidade Fiscal do Municipio-UFM,criada pe

lo artigo lº desta Lei e nesta data no valor 

de Cr$ 6.011,32, será atualizada mensalmente 

de acordo com a variação do INdice Nacional 

de preços ao Consumidor-INPC, que é medido 

pelo IBGE." 

Artigo 2º - fica acrescido ao artigo 2º, da lei Municipal 

nº 726, de 06 de Dezembro de 1.989, o seguinte parágrafo único: 

cação. 

"Parágrafo On1co - Interrompida a apuração ou divulgaçãol 

do INPC, a UFM será tualizada com base 

no Indica de preços ao Consumidor-IPC, 

que compõe o IMdice Geral de preços 

Mercado-IGP-M, da Fundação Getulio VaL 

gas e na sua falta, no Inmwce de Pre

ços ao Consumidor-IPC, da Fundação de 

Pesquisas Econômicas da Universidade de 

São Paulo - FIPE." 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Artigo 49 - Revogam-s9 as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense t aos 13 dias do mês 
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de Dezembro de 1.99l(hum mil novecentos e noventa e 
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